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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2026) 

 

CONTRATANTE  
PREFEITURA DE NOVA LARANJEIRAS - ESTADO DO 

PARANÁ 

OBJETO 

Formação de registro de preços para aquisição de produtos, 
materiais e instrumentos de uso veterinário, técnico e agronômico, 
destinados ao atendimento das atividades da Secretaria Municipal de 

Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria. 

CLASSIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA 

VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

R$ 46.005,32 (quarenta e seis mil cinco reais e trinta e 
dois centavos) 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

BLL COMPRAS  https://bllcompras.org.br 

DATA E HORA INÍCIO 
DAS PROPOSTAS 

28/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS 

10/06/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 

DATA E HORA FASE 
DE LANCES  

10/06/2026 às 09h10min (horário de Brasília) 

PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA 
READEQUADA E 
DOCUMENTAÇÃO 

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo 
Operador do Sistema (Agente de Contratação):  

https://bllcompras.com  - Documentos Complementares 
(Pós disputa) 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO por LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

EXCLUSIVA ME/EPP 
/ EQUIPARADAS 

SIM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

NÃO 

INTERESSADO 
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 

AGROINDÚSTRIA  

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO 
(DECRETO Nº 
159/2025) 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS E BRUNO 
SCHAFRANSKI 

EQUIPE DE APOIO: EMERSON NAIRNEI, ANILTON 
JEFERSON ALVES DOS SANTOS, E NILDE DE 

ALMEIDA. 

ANEXOS 
Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico 
Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e Orçamentos. 

PUBLICAÇÃO 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); 
Portal da Transparência do Município 
(https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes); Mural das 
Licitações Municipais -
 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb.a
spx; Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do Paraná 
(www.jcorreiodopovo.com.br) ; 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes
http://www.jcorreiodopovo.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2026 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 
Art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123, de 2006 

  
A Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.687.648/0001-12, com sede social na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, cidade de 
Nova Laranjeiras-PR, CEP 85350-000, telefone (42) 3637-1148, e-mail licitacao.pmnl@cnett.com.br, 
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 244, de 27 
de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 250, de 27 de dezembro de 2023, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital.   

1 - DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1 - A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos 

documentos de habilitação, será conforme segue: 

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado” 
 
Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 28/05/2026 até às 09h00min do dia 
10/06/2026. 
 
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h00min até às 09h10min do dia 10/06/2026. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h10min do dia 10/06/2026. 
 
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na 

plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para aquisição de 

produtos, materiais e instrumentos de uso veterinário, técnico e agronômico, destinados 

ao atendimento das atividades da Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 

Agroindústria, conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos: 

Lote: Lote 01 

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 
total 

1 35568 ADJUVANTE (óleo mineral) para aplicações em 
conjunto com produtos agroquímicos (herbicidas). 
Embalagem contendo 5L. 

1,00 GALAO 183,00 183,00 

2 35550 AGULHA HIPODÉRMICA 40X12 caixa com 100 
unidades. 

3,00 CAIXA 79,54 238,62 

3 35547 ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO Pacote 500g 10,00 PACOTE 40,61 406,10 

mailto:licitacao.pmnl@cnett.com.br
https://bllcompras.com/Home/Login
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4 35535 ALICATE IMOBILIZADOR NASAL TIPO FORMIGA 
300MM para contenção de bovinos. Feito e aço forjado 
– Pintado. 

2,00 UN 80,13 160,26 

5 35566 ALICATE UNIVERSAL Corpo forjado em aço especial 
e temperado. Dimensões do produto 20,3 x 6,4cm. 
Cabo revestido em plástico 

1,00 UN 46,87 46,87 

6 35558 ANCINHO RASTELO 16 DENTES Material: Aço e 
cabo de madeira maciça. Tamanho do Ancinho: 8,5cm 
x 42cm. Tamanho do Cabo: 1,2 m. 

2,00 UN 44,48 88,96 

7 35556 ANTITÓXICO INJETÁVEL 100ml (Coadjuvante no 
tratamento hepatoprotetor de intoxicações 
medicamentosas, por plantas tóxicas, por ingestão de 
alimentos contaminados ou de produtos químicos 
tóxicos). 

10,00 UN 35,83 358,30 

8 35539 APLICADOR DE VERMÍFUGO oral em aço inoxidável, 
para pistola dosadora automática. 

2,00 UN 52,65 105,30 

9 10028 AQUECEDOR FLAMBADOR A GAS PARA DOIS 
FERROS Aquecedor , com mangueira e registro, com 
queimador dentro do fogareiro e com tripé. 

2,00 UN 247,27 494,54 

10 35546 ATADURA CREPON 15CMX1,8M Composição: 80% 
algodão, 16% poliéster, 4% elastano. Caixa com 120 
rolos. 

1,00 CAIXA 184,47 184,47 

11 35540 AVENTAL DE NYLON emborrachado impermeável de 
uso veterinário. Medidas aproximadas: 86cmx66cm. 

3,00 UN 78,42 235,26 

12 3848 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINACAO DE 
BOVINOS para ser utilizadas em Aplicador Universal 
com palhetas de 0,25ml ou 0,50ml. Comprimento: 
45cm. Produzidas em material descartável e 
esterilizado. Embalagem com 50 unidades. 

50,00 PACOTE 51,83 2.591,50 

13 35532 CABO E FIO DE SERRA EM AÇO INOX para 
descorna bovina. Fio com no mínimo 3 m. 

2,00 UN 122,95 245,90 

14 5124 CAIXA TERMICA CAPACIDADE 8 LITROS Caixa em 
polipropileno capacidade de 08 litros, com alça.  
Dimensões: 27.5cm de alto x 31cm de largura x 22cm 
de comprimento, estrutura em plástico polietileno 
rotomoldado. 

4,00 UN 187,50 750,00 

15 5123 CAIXA TÉRMICA COM TAMPA CAPACIDADE DE 32 
LITROS Dimensões: 40cm de alto x 32cm de largura x 
52cm de comprimento, estrutura em plástico polietileno 
rotomoldado. 

2,00 UN 210,00 420,00 

16 35557 CARVÃO ATIVADO antitóxico para cães e gatos. 
(Caixa com 50 comprimidos). 

5,00 UN 79,80 399,00 

17 35541 DESINFETANTE DESENGORDURANTE 
BACTERICIDA DE ALTO DESEMPENHO Cloreto de 
alquil dimetil benzil amônio (100%) – 30,0 g, 
Poliexietilenonilfenileter – 5,0 g, Veículo q.s.p. – 100 
mL. Embalagem 1 litro. 

6,00 LITRO 84,87 509,22 

18 35543 DISCO CASQUEAMENTO 31 frisos (ranhuras) tipo 
Lixa 115 mm grão 24 

10,00 UN 18,90 189,00 

19 35544 DISCO DE CORTE PARA CASQUEAMENTO com 6 
lâminas. Diâmetro 120 mm 

2,00 UN 1.121,25 2.242,50 

20 19939    A A  A  A  ,       A   e  a o 
ca  ono  30,5 x 20,4 cm, cabo de madeira 145 cm. 

2,00 UN 67,52 135,04 

21 35542 ESMERILHADEIRA/LIXADEIRA ELÉTRICA angular 
GWS 850 de 4 1/2'' 850W 127V, incluso Protetor de 

1,00 UN 619,90 619,90 
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disco. 

22 3798 FACAO 18 em aço carbono, material do punho: 
plástico reforçado. 

2,00 UN 53,35 106,70 

23 12134 GANCHO OBSTETRICO ARTICULADO Gancho 
obstétrico articulado para fetotomia e distocia, em aço 
inox. Comprimento: 20 cm. 

2,00 UN 263,70 527,40 

24 35537 GROSA PARA CASQUEAMENTO em aço laminado 
com duas faces de corte (grossa/fina). Produto com 48 
centímetros de comprimento, 5 centímetros de largura, 
cabo em madeira torneado. 

2,00 UN 158,46 316,92 

25 35567 HERBICIDA (GLIFOSATO) Herbicida seletivo 
condicional de ação sistêmica. Nome químico: N-
(phosphonomethyl) glycine Concentração: Sal de Di-
amônio de Glifosato 577,0 g/L (480 g/L equivalente 
ácido). Conteúdo: 20L. 

1,00 BALDE 1.395,35 1.395,35 

26 35555 IODO DESINFETANTE à base de Complexo de 
iodophor com 225% de iodo livre – para uso 
veterinário. Embalagem contendo 1 Litro 

5,00 UN 82,10 410,50 

27 33271 KIT DE RINETES Para cascos bovinos corte 
esquerdo, corte direito, corte dos dois lados. Cabo de 
madeira. Toda parte da ferragem do produto em aço 
inox. 

2,00 UN 158,53 317,06 

28 35563 LIMA CHATA PARA ENXADA 8 fabricada em aço. 
Medindo 20,3 x 2 cm 

5,00 UN 22,63 113,15 

29 35551 LUVA DESCARTAVEL G Luva de procedimento Látex 
Com Talco, tam G. Punho com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; Ambidestra; Não estéril; 
Material: látex de borracha 100% natural. 100 
Unidades. 

100,00 CAIXA 48,74 4.874,00 

30 35553 LUVA DESCARTÁVEL LONGA de E.V.A. siliconado, 
com 5 dedos, de uso veterinário para toque e 
inseminação artificial, comprimento 80 centímetros, 
supersensível. Embalagem com 100 unidades. 

100,00 CAIXA 125,10 12.510,00 

31 35552 LUVA DESCARTAVEL M Luva De Procedimento Látex 
Com Talco, tam M. Punho com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; Ambidestra; Não estéril; 
Material: látex de borracha 100% natural. 100 
Unidades. 

20,00 CAIXA 44,42 888,40 

32 35545 LUVAS ANTICORTE contendo fio de aço inoxidável, 
parte interna de algodão (par). 

20,00 UN 51,37 1.027,40 

33 35534  A  A       “V” pad ão e  a o inox pa a vacina 
da brucelose RB5. Fabricado em aço inox de alta 
qualidade. Comprimento: 45cm. Tamanho Padrão : 
5cm 

4,00 UN 144,95 579,80 

34 35554 MATA BICHEIRA (Produto a base de fipronil, 
ectoparasiticida altamente potente no controle de 
miíases). Tubo contendo 400 mL (320 g) de 
suspensão para uso externo (tópico) na forma de 
spray. 

10,00 UN 41,00 410,00 

35 35533 MOCHADOR CÔNCAVO EM AÇO INOX para 
cauterização/descorna bovino. Com ponta Reta. Cabo 
de madeira. Diâmetro de 22mm. Comprimento: 47 cm. 

3,00 UN 77,60 232,80 

36 35560 PÁ AJUNTADEIRA com bico nº 4 27x33cm, cabo em 
Y. 

2,00 UN 73,33 146,66 

37 35561 PÁ DE BICO PEQUENA Comprimento total: 71cm 1,00 UN 53,67 53,67 
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38 35559 PÁ VANGA com ponta em aço carbono 20 X 26cm, 
com cabo em madeira 120 cm. 

2,00 UN 74,90 149,80 

39 35562 PICARETA ALVIÃO FORJADO em aço carbono, com 
cabo em madeira, 90 cm. 

2,00 UN 153,47 306,94 

40 25623 PULVERIZADOR COSTA 20 LT  
20 litros. Material do Tanque: Polietileno. Câmara de 
compressão: Latão. Bomba: Tipo pistão. Dimensões: 
395x 202x544 mm. Comprimento da mangueira: 1350 
mm. Comprimento da lança: 600 mm. Pressão de 
trabalho (máxima): 100 psi. 

1,00 UN 491,67 491,67 

41 35549 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML Slip sem Agulha 
caixa C/100 unidades 

1,00 CAIXA 299,64 299,64 

42 35548 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML sem Agulha Bico 
Luer Slip caixa C/100 unidades. 

3,00 CAIXA 353,10 1.059,30 

43 3903 SERINGA DOSADORA AUTOMATICA 50 ML em aço 
inoxidável + ESTOJO COMPLETO: 12 agulhas, 01 
tubo de vidro e 01 jogo de borracha. 

4,00 UN 372,57 1.490,28 

44 35564 SERROTE FIXO PARA PODA 12,5 320mm em aço 
com cabo emborrachado 

2,00 UN 50,77 101,54 

45 35569 SUBSTRATO ORGÂNICO PARA PLANTAS 
Embalagens com 20 kg.  
SACAS 

50,00 SACAS 41,87 2.093,50 

46 35569 SUBSTRATO ORGÂNICO PARA PLANTAS 
Embalagens com 20 kg. 

10,00 SACAS 221,77 2.217,70 

47 35538 TERMÔMETRO DIGITAL RETAL VETERINARIO para 
pequenos e grandes animais. Especificações 
Técnicas: Faixa de medição: 32°C a 42,9°C Alta 
exatidão: ±0,1°C entre 35°C e 42°C. Resolução: 0,1°C 
Dimensões: 188 x 26 x 11 mm. Peso aproximado: 23g. 
Alimentação: 1 bateria IR41 (1,5V). Proteção IP67: 
Totalmente protegido contra poeira e imersão 
temporária em água. 

2,00 UN 55,03 110,06 

48 35536 TESOURA PARA CASQUEAMENTO DE OVINOS 
Material da lâmina em aço carbono. Material do punho 
em resina resistente. Orientação da mão: ambidestro. 
Comprimento da lâmina 50 mm. Comprimento total: 19 
cm; Altura: 5 cm; Peso aproximado 150 g. 

2,00 UN 165,72 331,44 

49 35565 TESOURA PARA PODA Lâmina Metálica e Cabo 
Revestido Plástico. Dimensões: 21x 6cm. 

5,00 UN 57,18 285,90 

50 28170 TORQUES DE CASCO Aço forjado, medidas 39x7 cm, 
15 polegadas. 

2,00 UN 176,00 352,00 

51 33264 UREIA GRANULADA Ureia granulada 45% N (ou 46% 
N). Saco 50 kg. 

10,00 SACAS 220,20 2.202,00 

TOTAL 46.005,32 

 

2.2 - Esta licitação é EXCLUSIVA à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte ou Equiparadas, conforme Artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006. 

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo agente de contratação, o Sr. VALDECIR ALVES DE 
MEDEIROS, designado pela autoridade competente como Pregoeiro, através do Decreto nº 159, 
de 14 de abril de 2025. 
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3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível 

no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login. 

3.3 - Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação 

referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do Pregão e no sítio 

oficial da Prefeitura www.novalaranjeiras.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira 

responsabilidade de acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre 

quaisquer informações publicadas. 

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não 

efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na 

anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente. 

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público. 

 

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Correio do Povo do Paraná acessível no sitio 

eletrônico www.jcorreiodopovo.com.br. 

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

4.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL 

COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao 

processo desta licitação ou pelo e-mail licitacao.pmnl@cnett.com.br.  

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no 

sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja 

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital. 

https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.novalaranjeiras.pr.gov.br/
http://www.jcorreiodopovo.com.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacao.pmnl@cnett.com.br
https://bllcompras.com/Home/Login


 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026    Página 9 | 64 
 

 

 

 

5.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade 

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

5.3 - Não poderão disputar esta licitação: 

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos. 

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração. 

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico. 

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Nova Laranjeiras-PR. 

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.4 - A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de 

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1 - O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL 

COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login). 

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado 

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register. 

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame 

na forma eletrônica. 

6.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação. 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Register
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6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 

convocatório. 

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de 

ocorrência impeditiva ao órgão contratante. 

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos. 

7.3.8 - Que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, 

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 
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7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

po te, a assinala ão do ca po “não” i pedi á o p ossegui ento no ce ta e, pa a aquele 

item; 

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

e p esas de pequeno po te, a assinala ão do ca po “não” apenas p oduzi á o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

7.4 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste edital. 

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes, após a fase de envio de lances. 

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

7.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o 

preenchimento da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no 

máximo 4 (quatro) casas decimais. 

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência 

deste edital. 

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.  

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

9.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo). 

9.12 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial. 

9.14 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.15.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.15.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

9.15.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.15.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.16 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.16.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.16.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 

9.17 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, pode ão pa ticipa  da etapa a e ta so ente os licitantes que ap esenta e  a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.17.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.17 -, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.17.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.17.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.17.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

9.17.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.17.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.18 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.24.1 -  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.24.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.24.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.25.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.25.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

9.25.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.25.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.25.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

9.25.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

9.25.2.2 - empresas brasileiras; 

9.25.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.25.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento 

9.27 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

9.28 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das 

propostas. 

10 - DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

10.1.1 - SICAF; 

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR; 

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

julgamento. 

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital. 

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito, 

poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, anexe no siste a, e  fo  ato “.pdf”, a proposta com os preços 

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital 

e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

edital e em seus anexos. 

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor 

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro; 

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis; 

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo 

de referência; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor 

estimado para contratação; 

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e 

seus anexos; 

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase 

de habilitação. 

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 

representante legal. 

11.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI. 

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
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11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização. 

11.2 -  A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da 

sessão pública; 

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

com validade na data da abertura da sessão pública; 

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 

data de abertura da sessão pública; 

11.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011; 

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-; 

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante 

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

11.3 - A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos.  

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.  
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11.5 - Nos termos do Art. 39, § 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), 

em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro. 

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas. 

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso), 

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a 

responsabilidade do próprio licitante. 

11.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

11.8.1 - Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, em plena validade. 

11.8.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

11.8.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

11.9 - DECLARAÇÃO(ÕES) 

11.9.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05. 

11.9.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se 

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa) - conforme modelo do ANEXO 06. 

11.9.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme 

modelo do ANEXO 07. 

11.9.4 - A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser 

assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

11.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64). 
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11.11 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s) 

constante(s) do(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as 

declarações exigidas no cadastramento da proposta. 

11.13 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia pa a fins de 

habilitação e classificação. 

11.14 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem.. 

11.15 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

11.16 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.17 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício 

do mesmo direito. 

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Proposta  

12.1 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e 

sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao 

interesse público nem prejuízo a terceiros. 

Documentos de habilitação 
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12.2 - O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para 

esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

Realização de diligências 

12.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do 

sistema, sob pena de preclusão; 

13.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema. 

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico oficial do Município 

https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes. 

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Formalização e cadastro de reserva 

15.1 - Encerrado os lances, os licitantes que desejarem compor o cadastro de reserva deverão se 

manifestar no campo apropriado do sistema. 

15.2 - Após a homologação da licitação, será observado as seguintes condições para a 

formalização da ata de registro de preços: 

https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes
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I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que 

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação;  

II - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

15.2.1 - O registro a que se refere o inciso II tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

15.2.2 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

inciso II somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

Assinatura 

15.3 - Após os procedimentos previstos no item 15.2 -, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis e 

nas condições estabelecidas neste edital, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste edital e lei. 

15.4 - A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br, no 

qual constará como anexo a ata, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, por assinatura física ou digital.. 

15.5 - O prazo estabelecido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

15.6 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

15.7 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na 

instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.  

mailto:licitação.pmnl@cnett.com.br
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15.8 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos 

termos do item 15.6 -, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que possa 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.9 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16 - DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO 

CANCELAMENTO 

16.1 - O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza 

do objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a 

realidade de mercado. 

16.2 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma 

contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.3 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

16.3.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

16.3.2 - A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes. 

16.4 - Na existência de fato superveniente é possível ao fornecedor requerer aumento do valor 

registrado, sendo sua responsabilidade fundamentar o pedido com provas e elementos 

necessários para evidenciar seu direito, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
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16.4.1 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 

serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 

gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

16.4.2 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 

cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 

em lei e neste edital. 

16.4.3 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista subitem anterior, o 

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 

reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

16.4.4 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 

atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

16.4.5 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.4.6 - Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá 

convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

16.4.7 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 

16.4.8 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para 

a satisfação da necessidade administrativa. 

16.5 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor:  

I - for liberado;  

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  
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V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

16.6 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - pelo decurso do prazo de vigência;  

II-pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

16.7 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio 

eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

17 - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

17.1 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2 - Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

17.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.4 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida 

na minuta do contrato. 

17.5 - A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br, no 

qual constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital. 

17.6 - O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

17.7 - A recusa do fornecedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a 

convocação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas em lei e neste edital. 

mailto:licitação.pmnl@cnett.com.br
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17.8 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará 

na instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.  

17.9 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida 

na sua respectiva minuta.  

18 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

18.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data 

da realização do certame. 

18.2 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua 

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos 

pelo contratado. 

18.2.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 

(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, 

memória de cálculo e todas as evidências capazes. 

18.3 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido. 

19 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1 - O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do 

contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato. 

20 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

20.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital 

e minuta do contrato. 

21 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a 

declaração unificada; 

21.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

21.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance 

ofertado;  
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21.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

21.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

21.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato. 

21.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

21.1.5 - Fraudar a licitação; 

21.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

21.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

21.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

21.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os 

prazos e obrigações assumidas. 

21.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1 - Advertência;  

21.2.2 - Multa; 

21.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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21.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

21.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

21.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 21.1.1 -, 21.1.2 - e 21.1.3 -, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do objeto; 

21.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 21.1.4 -, 21.1.5 -, 21.1.6 -, 21.1.7 - e 21.1.9 -, a 

multa será de 15% a 30% do valor do objeto. 

21.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

21.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1 -, 21.1.2 -, 21.1.3 - e 

21.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

21.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4 -, 21.1.5 -, 21.1.6 -, 

21.1.7 -e  21.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1 -, 21.1.2 - 

e 21.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

21.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço 

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3 -, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Administração. 

21.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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21.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

21.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

21.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do 

Município. 

22.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita 

em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital. 
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22.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município 

https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes. 

22.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência; 

22.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial; 

22.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços; 

22.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato; 

22.9.5 - ANEXO 5 - Declaração unificada; 

22.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

22.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à 

corrupção. 

 

 

Nova Laranjeiras, PR, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 

Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025  

https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DADOS DO SOLICITANTE 

Órgão Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria  

Nome Gabriel Petró Martello 

Cargo Secretário Municipal 

Telefone (42) 3637-1208 

e-mail agricultura@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 

2. DESCRIÇÃO DO TERMO 
 

Formação de registro de preços visando à eventual aquisição de produtos, materiais e instrumentos 
de uso veterinário, técnico e agronômico, destinados ao atendimento das atividades da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria. 
 

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. Constitui objeto deste certame a aquisição de produtos, materiais e instrumentos de uso 
veterinário, técnico e agronômico, destinados ao atendimento das atividades da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria. 

3.2. A tabela 01 expõe o descritivo do objeto a ser contratado, unidade e quantitativo.  

Tabela 01 - Descritivo do objeto a ser contratado 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

01 Aquecedor flambador a gás para dois ferros, com mangueira e registro, 

com queimador dentro do fogareiro e com tripé. 
un. 0  

02 Cabo e fio de serra em aço inox para descorna bovina. Fio com no 

mínimo 3 m.  
un 0  

03 Mochador côncavo em aço inox para cauterização/descorna bovino. Com 

ponta Reta. Cabo de madeira. Diâmetro de 22mm. Comprimento: 47 cm.  
un 03 

04  a cado  e  “V” pad ão e  a o inox pa a vacina da   ucelose    . 

Fabricado em aço inox de alta qualidade. Comprimento: 45cm. Tamanho 

Padrão : 5cm 

Cabo em madeira de lei, com 20cm e suporte para o dedão. 

un 04 

05 Alicate Imobilizador Nasal Tipo Formiga 300mm para contenção de 

bovinos. Feito e aço forjado – Pintado. 
un 0  

06 Gancho obstétrico articulado para fetotomia e distocia, em aço inox. 

Comprimento: 20 cm.  
un 0  
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07 Kit de rinetes Para cascos bovinos corte esquerdo, corte direito, corte dos 

dois lados. Cabo de madeira. Toda parte da ferragem do produto em aço 

inox.  

un 0  

08 
Torquês de casco em Aço forjado, medidas 39x7 cm, 15 polegadas.   un 0  

09 Tesoura para casqueamento de ovinos. Material da lâmina em aço 

carbono. Material do punho em resina resistente. Orientação da mão: 

ambidestro. Comprimento da lâmina 50 mm. Comprimento total: 19 cm; 

Altura: 5 cm; Peso aproximado 150 g.  

un 0  

10 Grosa para casqueamento em aço laminado com duas faces de corte 

(grossa/fina). Produto com 48 centímetros de comprimento, 5 centímetros 

de largura, cabo em madeira torneado.  

un 0  

11 Termômetro digital retal veterinario para pequenos e grandes animais. 

Especificações Técnicas: Faixa de medição: 32°C a 42,9°C Alta exatidão: 

±0,1°C entre 35°C e 42°C. Resolução: 0,1°C Dimensões: 188 x 26 x 11 

mm. Peso aproximado: 23g. Alimentação: 1 bateria IR41 (1,5V). Proteção 

IP67: Totalmente protegido contra poeira e imersão temporária em água. 

un 0  

12 Seringa dosadora automática pistola, 50 ml, em aço inoxidável + 

ESTOJO COMPLETO: 12 agulhas, 01 tubo de vidro e 01 jogo de 

borracha. 

un 04 

13 Aplicador de vermífugo oral em aço inoxidável, para pistola dosadora 

automática.  
un 0  

14 Bainha francesa para inseminação de bovinos para ser utilizadas em 

Aplicador Universal com palhetas de 0,25ml ou 0,50ml. Comprimento: 

45cm. Produzidas em material descartável e esterilizado. Embalagem 

com 50 unidades. 

cx  0 

un. 
 0 

15 Avental de nylon emborrachado impermeável de uso veterinário. Medidas 

aproximadas: 86cmx66cm. 
un 03 

16 Desinfetante desengordurante bactericida de alto desempenho, Cloreto 

de alquil dimetil benzil amônio (100%) – 30,0 g, Poliexietilenonilfenileter – 

5,0 g,  Veículo q.s.p. – 100 mL. Embalagem 1 litro. 

  06 

17 Esmerilhadeira/lixadeira elétrica angular GWS 850 de 4 1/2'' 850W 127V, 

incluso Protetor de disco. 
un 01 

18 Disco Casqueamento 31 frisos (ranhuras) tipo Lixa 115 mm grão 24.  un 10 

19 Disco de corte para casqueamento com 6 lâminas. Diâmetro 120 mm.   un 0  

20 Luvas anticorte, contendo fio de aço inoxidável, parte interna de algodão un  0 
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(par). 

21 Atadura crepon 15CMx1,8M. Composição: 80% algodão, 16% poliéster, 

4% elastano. Caixa com 120 rolos. 
cx 1 

22 Algodão hidrófilo em rolo (pacote 500g). un 10 

23 Seringa descartável, 20ml sem Agulha Bico Luer Slip caixa C/100 

unidades. 
cx 03 

24 Seringa descartável, 10 ml Slip sem Agulha caixa C/100 unidades. cx 01 

25 Agulha hipodérmica 40x12 caixa com 100 unidades.    3 

26 Luva de procedimento Látex Com Talco, tam G. Punho com acabamento 

enrolado; Descartável e de uso único; Ambidestra; Não estéril; Material: 

látex de borracha 100% natural. 100 Unidades. 

cx 100 

27 Luva De Procedimento Látex Com Talco, tam M. Punho com acabamento 

enrolado; Descartável e de uso único; Ambidestra; Não estéril; Material: 

látex de borracha 100% natural. 100 Unidades. 

cx  0 

28 Luva descartável longa de E.V.A. siliconado, com 5 dedos, de uso 

veterinário para toque e inseminação artificial, comprimento 80 

centímetros, supersensível.  Embalagem com 100 unidades.  

cx 100 

29 
CAIXA TÉRMICA COM TAMPA CAPACIDADE DE 8 LITROS 

Dimensões: 27.5cm de alto x 31cm de largura x 22cm de comprimento, 

estrutura em plástico polietileno rotomoldado. 

un 04 

30 CAIXA TÉRMICA COM TAMPA CAPACIDADE DE 32 LITROS 

Dimensões: 40cm de alto x 32cm de largura x 52cm de comprimento, 

estrutura em plástico polietileno rotomoldado. 

un 0  

31 Mata bicheira (Produto a base de fipronil, ectoparasiticida altamente 

potente no controle de miíases). Tubo contendo 400 mL (320 g) de 

suspensão para uso externo (tópico) na forma de spray. 

un 10 

32 Iodo desinfetante à base de Complexo de iodophor com 225% de iodo 

livre – para uso veterinário. Embalagem contendo 1 Litro. 
un   

33 Antitóxico injetável 100ml (Coadjuvante no tratamento hepatoprotetor de 

intoxicações medicamentosas, por plantas tóxicas, por ingestão de 

alimentos contaminados ou de produtos químicos tóxicos). 

un 10 

34 Carvão ativado – antitóxico para cães e gatos. (Caixa com 50 

comprimidos). 
un   
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35 Ancinho Rastelo, 16 Dentes. Material: Aço e cabo de madeira maciça. 

Tamanho do Ancinho: 8,5cm x 42cm. Tamanho do Cabo: 1,2 m. 
un 0  

36 Pá vanga com ponta em aço carbono 20 X 26cm, com cabo em madeira 

120 cm. 
un 0  

37 Pá ajuntadeira com bico nº 4 27x33cm, cabo em Y.  un 0  

38 Pá de Bico Pequena, Comprimento total: 71cm un 01 

39 Picareta alvião forjado em aço carbono, com cabo em madeira, 90 cm. un 0  

40  nxada  a ga  .  e  a o ca  ono  30,5 x 20,4 cm, cabo de madeira 145 

cm. 
un 0  

41 Facão lâ ina 18” e  a o ca  ono,  ate ial do punho: plástico  efo  ado. un 0  

42 Lima chata para enxada, 8", fabricada em aço. Medindo 20,3 x 2 cm. un 0  

43 Serrote Fixo para Poda 12,5" /320mm em aço com cabo emborrachado. un 0  

44 Tesoura para poda. Lâmina Metálica e Cabo Revestido Plástico. 

Dimensões: 21x 6cm. 
un 0  

45 Alicate universal. Corpo forjado em aço especial e temperado. 

Dimensões do produto 20,3 x 6,4cm. Cabo revestido em plástico.  
un 01 

46 Pulverizador costal manual. Tamanho do Tanque: 20 litros. Material do 

Tanque: Polietileno. Câmara de compressão: Latão. Bomba: Tipo pistão. 

Dimensões: 395x 202x544 mm. Comprimento da mangueira: 1350 mm. 

Comprimento da lança: 600 mm. Pressão de trabalho (máxima): 100 psi. 

un 01 

47 Herbicida (glifosato). Herbicida seletivo condicional de ação sistêmica. 

Nome químico: N-(phosphonomethyl) glycine Concentração: Sal de Di-

amônio de Glifosato 577,0 g/L (480 g/L equivalente ácido). Conteúdo: 

20L. 

 d 01 

48 Adjuvante (óleo mineral) para aplicações em conjunto com produtos 

agroquímicos (herbicidas). Embalagem contendo 5L. 
gl 01 

49 Substrato orgânico para plantas. Embalagens com 20 kg. sc  0 

50 Adubo NPK 08-1 - 0. Fe tilizante  ine al  alanceado, co  8% de 

 it ogênio ( ), 1 % de Fósfo o (P) e  0% de Potássio (K). Saco  0 kg.  
sc 10 

51 Ureia granulada 45% N (ou 46% N). Saco  0 kg. sc 10 

3.3. Trata-se de contratação de natureza comum.  
3.4. O bem desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 
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3.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma da Lei nº. 14.133/2021. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Os materiais em questão são de caráter indispensável, em virtude de sua utilização contínua 
e essencial nos atendimentos executados pelos técnicos e médicos veterinários. A adequada 
provisão desses insumos é condição necessária para assegurar a efetividade e a continuidade 
das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 
Agroindústria, resultando em benefícios diretos aos produtores rurais atendidos, especialmente no 
aprimoramento dos serviços disponibilizados.  
4.2. A aquisição dos materiais se justifica pela necessidade de reposição do estoque, bem como 
assegurar a continuidade dos trabalhos operacionais e atendimentos rotineiros realizados pelos 
técnicos e médicos veterinários da Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 
Agroindústria. Tais insumos são de uso frequente e indispensável, configurando-se como 
condição essencial para o desenvolvimento regular das atividades institucionais e para a 
manutenção da eficiência dos serviços prestados à comunidade rural, resultando em benefícios 
diretos aos produtores atendidos. 
4.3. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio 
do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a Administração em virtude de não 
vincular a administração total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades. 
4.4. A data prevista para a celebração do contrato referente ao objeto desta proposta é 25 de 
março de 2026, com prazo estimado de entrega de até 10 dias após a formalização contratual e 
emissão do pedido de compra pela Secretaria de Compras. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de materiais, produtos e instrumentos de uso 
veterinário, técnico e agronômico, essenciais para o suporte às atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria, permitindo o fornecimento 
de insumos de qualidade e adequados às práticas veterinárias e agronômicas realizadas, 
viabilizando o atendimento contínuo aos produtores rurais, a execução das atividades 
institucionais e mantendo a qualidade dos serviços prestados. 
5.2. Por esse motivo, a solução mais viável disponível para atendimento da demanda da referida 
Secretaria é a aquisição dos insumos mediante Pregão eletrônico tipo Registro de Preço, tendo 
em vista que esta solução atende as necessidades contínuas, durante o prazo de vigência da ata 
sem implicar em obrigatoriedade de contratação e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
6.1.1. Somente poderão participar desta Licitação as empresas: 
6.1.2 Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da licitação que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e seus Anexos. 
6.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o 
praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão 
realizadas nos portais do TCU https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx 
d) Estrangeiras que não funcionam no País. 
e) Que tenha em seu quadro social, gerente, diretor, sócio, proprietário, administrador, controlador 
ou conselheiro que seja Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, ocupantes de cargo em comissão ou 

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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função de confiança, ou seus cônjuges e companheiros, conforme § 9º do art. 105-A da Lei 
Orgânica Municipal. 
6.3. Segundo o Art. 14. da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 Não poderão disputar 
licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

   
6.4. Conforme Artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, a administração pública, para o cumprimento do disposto no Artigo 47 destas Leis, 
Inciso I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$80.000,00 (oitenta mil reais); e, Inciso III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de 
bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 
de microempresas e empresas de pequeno porte. 
6.4.1 Portanto, como o referido lote para a disputa possui valor global abaixo de R$80.000,00, o 
processo será de exclusiva participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
6.5. A Contratada deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos pela Lei nº 14.133/2021; 
poderão participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas 
jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido. 
6.6. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
procedência e prazo de validade e garantia. 
6.7. O objeto deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade, acondicionamento, 
manuseio e transporte, respeitando as quantidades solicitadas e observadas as regras 
específicas fixadas no presente Termo e no Contrato. 
6.8. O produto deverá possuir registro em órgãos competentes exigidos pela legislação. 
6.9. Havendo rejeição do objeto, a empresa vencedora deverá substituí-lo no prazo estabelecido 
formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, sob pena de serem 
aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
6.10. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, após a emissão da requisição de compra, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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emitido pela Secretaria de Compras. 
6.11. O local de entrega será na Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 
Agroindústria, localizada na Rua São João Batista, n° 2139 - Centro, Nova Laranjeiras/PR, CEP 
85.350-000. A nota fiscal deverá ser entregue juntamente com a guia de remessa devidamente 
assinada na referida secretaria. 
6.12. O objeto será recebido após verificação de conformidade e consequente aceitação, será 
considerado definitivo. 
6.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
7. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO SE FOREM O CASO 
7.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato, 
com possibilidade de prorrogação por igual período. 
 
8. RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1. Pretende-se, como finalidade da contratação, suprir a demanda da Secretaria de 
Agropecuária com produtos, materiais e instrumentos de uso veterinário, técnico e agronômico, 
indispensáveis para a execução das atividades rotineiras, programas e ações desenvolvidas pela 
equipe técnica. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 
9.1. Rotinas de Fiscalização Contratual 
9.1.1. Fica responsável pela fiscalização do contrato a servidora Idaiane Maria Ribeiro de Oliveira, 
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Agropecuária Maio Ambiente e Agroindústria, de 
acordo com o Decreto n° 157/2025. 
9.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.1.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
9.1.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.1.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
9.1.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
9.1.2.5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
9.1.2.6. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
9.1.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
9.1.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
9.1.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
9.1.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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9.1.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
9.1.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
9.1.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
9.1.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
9.2. Dos Critérios de aferição e medição para faturamento  
9.2.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.2.1.1. Não produziu os resultados acordados; 
9.2.1.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
9.2.1.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
 10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na 
modalidade Pregão preferencialmente em sua forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com a utilização do 
Sistema de Registro de Preços (Ata de Registro de Preços). 
 
11. FORMA DE PAGAMENTO – CONFORME CRONOGRAMA FINANCEIRO 
11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos produtos à 
Secretaria requisitante, à base dos preços unitários apresentados na proposta e mediante a 
apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura, contendo a modalidade e o nº da licitação, agência e 
conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade 
com a Receita Federal, através da CND Certidão Negativa - Conjunta RFB/PGFN e do CRF junto 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
11.2. Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos, o pagamento ficará retido até sua 
regularização. 
11.3. Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, a modalidade e número do processo 
licitatório e número da ata de registro de preços ou instrumento contratual. 
11.4. Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam sanados os 
problemas. 
 
12. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
12.1. O custo estimado total da contratação é de aproximadamente R$ 46.005,21 conforme 
valores expostos abaixo, obtidos através de orçamentos. 
 
Tabela 02 - A planilha abaixo apresenta os itens com suas respectivas descrições, quantidades e 
valores: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QNT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Aquecedor flambador a gás para dois ferros, com mangueira 

e registro, com queimador dentro do fogareiro e com tripé. 
un. 0   $  47, 7  $ 494, 4 
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02 Cabo e fio de serra em aço inox para descorna bovina. Fio 

com no mínimo 3 m.  
un 0   $ 1  ,9   $  4 ,9 

03 Mochador côncavo em aço inox para cauterização/descorna 

bovino. Com ponta Reta. Cabo de madeira. Diâmetro de 

22mm. Comprimento: 47 cm.  

un 03  $ 77,60  $  3 ,8 

04  a cado  e  “V” pad ão e  a o inox pa a vacina da 

brucelose RB5. Fabricado em aço inox de alta qualidade. 

Comprimento: 45cm. Tamanho Padrão : 5cm 

Cabo em madeira de lei, com 20cm e suporte para o dedão. 

un 04  $ 144,9   $  79,8 

05 Alicate Imobilizador Nasal Tipo Formiga 300mm para 

contenção de bovinos. Feito e aço forjado – Pintado. 
un 0   $ 80,13  $ 160, 6 

06 Gancho obstétrico articulado para fetotomia e distocia, em 

aço inox. Comprimento: 20 cm.  
un 0   $  63,70  $   7,4 

07 Kit de rinetes Para cascos bovinos corte esquerdo, corte 

direito, corte dos dois lados. Cabo de madeira. Toda parte da 

ferragem do produto em aço inox.  

un 0   $ 1 8, 3  $ 317,07 

08 Torquês de casco em Aço forjado, medidas 39x7 cm, 15 

polegadas.   
un 0   $ 176,00  $ 3   

09 Tesoura para casqueamento de ovinos. Material da lâmina 

em aço carbono. Material do punho em resina resistente. 

Orientação da mão: ambidestro. Comprimento da lâmina 50 

mm. Comprimento total: 19 cm; Altura: 5 cm; Peso 

aproximado 150 g.  

un 0   $ 16 ,7   $ 331,44 

10 Grosa para casqueamento em aço laminado com duas faces 

de corte (grossa/fina). Produto com 48 centímetros de 

comprimento, 5 centímetros de largura, cabo em madeira 

torneado.  

un 0   $ 1 8,46  $ 316,9  

11 Termômetro digital retal veterinario para pequenos e grandes 

animais. Especificações Técnicas: Faixa de medição: 32°C a 

42,9°C Alta exatidão: ±0,1°C entre 35°C e 42°C. Resolução: 

0,1°C Dimensões: 188 x 26 x 11 mm. Peso aproximado: 23g. 

Alimentação: 1 bateria IR41 (1,5V). Proteção IP67: 

Totalmente protegido contra poeira e imersão temporária em 

água. 

un 0   $   ,03 
 $ 

110,0667 

12 Seringa dosadora automática pistola, 50 ml, em aço 

inoxidável + ESTOJO COMPLETO: 12 agulhas, 01 tubo de 

vidro e 01 jogo de borracha. 

un 04  $ 37 , 7 
 $ 

1490, 67 

13 Aplicador de vermífugo oral em aço inoxidável, para pistola 

dosadora automática.  
un 0   $   ,6   $10 ,3 

14 Bainha francesa para inseminação de bovinos para ser 

utilizadas em Aplicador Universal com palhetas de 0,25ml ou 

0,50ml. Comprimento: 45cm. Produzidas em material 

cx 
 0 
un. 

 0  $  1,83 
 $ 

  91,667 
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descartável e esterilizado. Embalagem com 50 unidades. 

15 Avental de nylon emborrachado impermeável de uso 

veterinário. Medidas aproximadas: 86cmx66cm. 
un 03  $ 78,4   $  3 ,   

16 Desinfetante desengordurante bactericida de alto 

desempenho, Cloreto de alquil dimetil benzil amônio (100%) 

– 30,0 g, Poliexietilenonilfenileter – 5,0 g,  Veículo q.s.p. – 

100 mL. Embalagem 1 litro. 

  06  $ 84,87  $  09,  

17 Esmerilhadeira/lixadeira elétrica angular GWS 850 de 4 1/2'' 

850W 127V, incluso Protetor de disco. 
un 01  $ 619,90  $ 619,9 

18 Disco Casqueamento 31 frisos (ranhuras) tipo Lixa 115 mm 

grão 24.  
un 10  $ 18,90  $ 189 

19 Disco de corte para casqueamento com 6 lâminas. Diâmetro 

120 mm.   
un 0  

 $ 
11 1,   

 $   4 ,  

20 Luvas anticorte, contendo fio de aço inoxidável, parte interna 

de algodão (par). 
un  0  $  1,37 

 $ 
10 7,333 

21 Atadura crepon 15CMx1,8M. Composição: 80% algodão, 

16% poliéster, 4% elastano. Caixa com 120 rolos. 
cx 1  $ 184,47 

 $ 
184,4667 

22 
Algodão hidrófilo em rolo (pacote 500g). un 10  $ 40,61 

 $ 
406,1333 

23 Seringa descartável, 20ml sem Agulha Bico Luer Slip caixa 

C/100 unidades. 
cx 03  $ 3 3,10  $ 10 9,3 

24 Seringa descartável, 10 ml Slip sem Agulha caixa C/100 

unidades. 
cx 01  $  99,64 

 $ 
 99,6367 

25 Agulha hipodérmica 40x12 caixa com 100 unidades.    3  $ 79, 4  $  38,63 

26 Luva de procedimento Látex Com Talco, tam G. Punho com 

acabamento enrolado; Descartável e de uso único; 

Ambidestra; Não estéril; Material: látex de borracha 100% 

natural. 100 Unidades. 

cx 100  $ 48,74  $ 4874 

27 Luva De Procedimento Látex Com Talco, tam M. Punho com 

acabamento enrolado; Descartável e de uso único; 

Ambidestra; Não estéril; Material: látex de borracha 100% 

natural. 100 Unidades. 

cx  0  $ 44,4  
 $ 

888,3333 

28 Luva descartável longa de E.V.A. siliconado, com 5 dedos, 

de uso veterinário para toque e inseminação artificial, 

comprimento 80 centímetros, supersensível.  Embalagem 

com 100 unidades.  

cx 100  $ 1  ,10  $ 1  10 

29 CAIXA TÉRMICA COM TAMPA CAPACIDADE DE 8 

LITROS Dimensões: 27.5cm de alto x 31cm de largura x 

22cm de comprimento, estrutura em plástico polietileno 

un 04  $ 187, 0  $ 7 0 



 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026    Página 44 | 64 
 

 

 

 

rotomoldado. 

30 CAIXA TÉRMICA COM TAMPA CAPACIDADE DE 32 

LITROS Dimensões: 40cm de alto x 32cm de largura x 52cm 

de comprimento, estrutura em plástico polietileno 

rotomoldado. 

un 0   $  10,00  $ 4 0 

31 Mata bicheira (Produto a base de fipronil, ectoparasiticida 

altamente potente no controle de miíases). Tubo contendo 

400 mL (320 g) de suspensão para uso externo (tópico) na 

forma de spray. 

un 10  $ 41,00  $ 410 

32 Iodo desinfetante à base de Complexo de iodophor com 

225% de iodo livre – para uso veterinário. Embalagem 

contendo 1 Litro. 

un    $ 8 ,10  $ 410,  

33 Antitóxico injetável 100ml (Coadjuvante no tratamento 

hepatoprotetor de intoxicações medicamentosas, por plantas 

tóxicas, por ingestão de alimentos contaminados ou de 

produtos químicos tóxicos). 

un 10  $ 3 ,83 
 $ 

3 8,3333 

34 Carvão ativado – antitóxico para cães e gatos. (Caixa com 

50 comprimidos). 
un    $ 79,80  $ 399 

35 Ancinho Rastelo, 16 Dentes. Material: Aço e cabo de 

madeira maciça. Tamanho do Ancinho: 8,5cm x 42cm. 

Tamanho do Cabo: 1,2 m. 

un 0   $ 44,48 
 $ 

88,96667 

36 Pá vanga com ponta em aço carbono 20 X 26cm, com cabo 

em madeira 120 cm. 
un 0   $ 74,90  $ 149,8 

37 
Pá ajuntadeira com bico nº 4 27x33cm, cabo em Y.  un 0   $ 73,33 

 $ 
146,6667 

38 
Pá de Bico Pequena, Comprimento total: 71cm un 01  $  3,67 

 $ 
 3,66667 

39 Picareta alvião forjado em aço carbono, com cabo em 

madeira, 90 cm. 
un 0   $ 1 3,47 

 $ 
306,9333 

40  nxada  a ga  .  e  a o ca  ono  30,5 x 20,4 cm, cabo de 

madeira 145 cm. 
un 0   $ 67,   

 $ 
13 ,0333 

41 Facão lâ ina 18” e  a o ca  ono,  ate ial do punho: 

plástico reforçado. 
un 0   $  3,3   $ 106,7 

42 Lima chata para enxada, 8", fabricada em aço. Medindo 20,3 

x 2 cm. 
un 0   $   ,63 

 $ 
113,1667 

43 Serrote Fixo para Poda 12,5" /320mm em aço com cabo 

emborrachado. 
un 0   $  0,77 

 $ 
101, 333 

44 Tesoura para poda. Lâmina Metálica e Cabo Revestido un 0   $  7,18  $ 8 ,9167 
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Plástico. Dimensões: 21x 6cm. 

45 Alicate universal. Corpo forjado em aço especial e 

temperado. Dimensões do produto 20,3 x 6,4cm. Cabo 

revestido em plástico.  

un 01  $ 46,87  $ 46,86 

46 Pulverizador costal manual. Tamanho do Tanque: 20 litros. 

Material do Tanque: Polietileno. Câmara de compressão: 

Latão. Bomba: Tipo pistão. Dimensões: 395x 202x544 mm. 

Comprimento da mangueira: 1350 mm. Comprimento da 

lança: 600 mm. Pressão de trabalho (máxima): 100 psi. 

un 01  $ 491,67 
 $ 

491,6667 

47 Herbicida (glifosato). Herbicida seletivo condicional de ação 

sistêmica. Nome químico: N-(phosphonomethyl) glycine 

Concentração: Sal de Di-amônio de Glifosato 577,0 g/L (480 

g/L equivalente ácido). Conteúdo: 20L. 

 d 01 
 $ 

1.39 ,3  
 $ 1.39 ,3  

48 Adjuvante (óleo mineral) para aplicações em conjunto com 

produtos agroquímicos (herbicidas). Embalagem contendo 

5L. 

gl 01  $ 183,00  $183,00 

49 
Substrato orgânico para plantas. Embalagens com 20 kg. sc  0  $ 41,87 

 $ 
 .093,333 

50 Adubo NPK 08-1 - 0. Fe tilizante  ine al  alanceado, co  

8% de  it ogênio ( ), 1 % de Fósfo o (P) e  0% de Potássio 

(K). Saco  0 kg.  

sc 10  $   1,77 
 $ 

 . 17,667 

51 Ureia granulada 45% N (ou 46% N). Saco  0 kg. sc 10  $   0, 0  $  . 0 ,00 

TOTAL: 
496 

R$ 
9.165,96 

R$ 
46.005,21 

 
12.3. Os valores acima foram obtidos por meio de solicitação orçamentária em dezembro de 2025 
e janeiro e fevereiro de 2026, sendo calculada a média aritmética simples entre os orçamentos 
fornecidos. 
12.4. As quantidades descritas devem atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, Meio 
Ambiente e Agroindústria durante o período de 12 (doze) meses. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A declaração de adesão financeira será realizada pelo Setor de Finanças. 
 
14. DECLARAÇÃO: 
14.1. Declaramos que este termo de referência está em acordo com a Lei n. 14.133/2021. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de fevereiro de 2026. 
 

Elaboração: 

 
Gabriel Petró Martello 

Revisão: Solicitante: 

 
Gabriel Petró Martello 

Aprovado: 
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
À  
Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras - Estado do Paraná 
Pregão Eletrônico nº 16/2026  
Processo Administrativo nº 31/2026 
 
Prezados Srs. 
 
(........nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº ............................, vêm respeitosamente à 
Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, apresentar proposta no valor de R$ ____ (___), para a 
formação de registro de preços para aquisição de produtos, materiais e instrumentos de uso 
veterinário, técnico e agronômico, destinados ao atendimento das atividades da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria, em observância ao Pregão 
Eletrônico nº 16/2026, conforme preços unitários a seguir: 
 

Lote: Lote 01 

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 
total 

1 35568 ADJUVANTE (óleo mineral) para aplicações em 
conjunto com produtos agroquímicos (herbicidas). 
Embalagem contendo 5L. 

1,00 GALAO 183,00 183,00 

2 35550 AGULHA HIPODÉRMICA 40X12 caixa com 100 
unidades. 

3,00 CAIXA 79,54 238,62 

3 35547 ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO Pacote 500g 10,00 PACOTE 40,61 406,10 

4 35535 ALICATE IMOBILIZADOR NASAL TIPO FORMIGA 
300MM para contenção de bovinos. Feito e aço forjado 
– Pintado. 

2,00 UN 80,13 160,26 

5 35566 ALICATE UNIVERSAL Corpo forjado em aço especial 
e temperado. Dimensões do produto 20,3 x 6,4cm. 
Cabo revestido em plástico 

1,00 UN 46,87 46,87 

6 35558 ANCINHO RASTELO 16 DENTES Material: Aço e 
cabo de madeira maciça. Tamanho do Ancinho: 8,5cm 
x 42cm. Tamanho do Cabo: 1,2 m. 

2,00 UN 44,48 88,96 

7 35556 ANTITÓXICO INJETÁVEL 100ml (Coadjuvante no 
tratamento hepatoprotetor de intoxicações 
medicamentosas, por plantas tóxicas, por ingestão de 
alimentos contaminados ou de produtos químicos 
tóxicos). 

10,00 UN 35,83 358,30 

8 35539 APLICADOR DE VERMÍFUGO oral em aço inoxidável, 
para pistola dosadora automática. 

2,00 UN 52,65 105,30 

9 10028 AQUECEDOR FLAMBADOR A GAS PARA DOIS 
FERROS Aquecedor , com mangueira e registro, com 
queimador dentro do fogareiro e com tripé. 

2,00 UN 247,27 494,54 

10 35546 ATADURA CREPON 15CMX1,8M Composição: 80% 
algodão, 16% poliéster, 4% elastano. Caixa com 120 
rolos. 

1,00 CAIXA 184,47 184,47 

11 35540 AVENTAL DE NYLON emborrachado impermeável de 
uso veterinário. Medidas aproximadas: 86cmx66cm. 

3,00 UN 78,42 235,26 

12 3848 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINACAO DE 
BOVINOS para ser utilizadas em Aplicador Universal 
com palhetas de 0,25ml ou 0,50ml. Comprimento: 
45cm. Produzidas em material descartável e 
esterilizado. Embalagem com 50 unidades. 

50,00 PACOTE 51,83 2.591,50 
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13 35532 CABO E FIO DE SERRA EM AÇO INOX para 
descorna bovina. Fio com no mínimo 3 m. 

2,00 UN 122,95 245,90 

14 5124 CAIXA TERMICA CAPACIDADE 8 LITROS Caixa em 
polipropileno capacidade de 08 litros, com alça.  
Dimensões: 27.5cm de alto x 31cm de largura x 22cm 
de comprimento, estrutura em plástico polietileno 
rotomoldado. 

4,00 UN 187,50 750,00 

15 5123 CAIXA TÉRMICA COM TAMPA CAPACIDADE DE 32 
LITROS Dimensões: 40cm de alto x 32cm de largura x 
52cm de comprimento, estrutura em plástico polietileno 
rotomoldado. 

2,00 UN 210,00 420,00 

16 35557 CARVÃO ATIVADO antitóxico para cães e gatos. 
(Caixa com 50 comprimidos). 

5,00 UN 79,80 399,00 

17 35541 DESINFETANTE DESENGORDURANTE 
BACTERICIDA DE ALTO DESEMPENHO Cloreto de 
alquil dimetil benzil amônio (100%) – 30,0 g, 
Poliexietilenonilfenileter – 5,0 g, Veículo q.s.p. – 100 
mL. Embalagem 1 litro. 

6,00 LITRO 84,87 509,22 

18 35543 DISCO CASQUEAMENTO 31 frisos (ranhuras) tipo 
Lixa 115 mm grão 24 

10,00 UN 18,90 189,00 

19 35544 DISCO DE CORTE PARA CASQUEAMENTO com 6 
lâminas. Diâmetro 120 mm 

2,00 UN 1.121,25 2.242,50 

20 19939    A A  A  A  ,       A   e  a o 
ca  ono  30,5 x 20,4 cm, cabo de madeira 145 cm. 

2,00 UN 67,52 135,04 

21 35542 ESMERILHADEIRA/LIXADEIRA ELÉTRICA angular 
GWS 850 de 4 1/2'' 850W 127V, incluso Protetor de 
disco. 

1,00 UN 619,90 619,90 

22 3798 FACAO 18 em aço carbono, material do punho: 
plástico reforçado. 

2,00 UN 53,35 106,70 

23 12134 GANCHO OBSTETRICO ARTICULADO Gancho 
obstétrico articulado para fetotomia e distocia, em aço 
inox. Comprimento: 20 cm. 

2,00 UN 263,70 527,40 

24 35537 GROSA PARA CASQUEAMENTO em aço laminado 
com duas faces de corte (grossa/fina). Produto com 48 
centímetros de comprimento, 5 centímetros de largura, 
cabo em madeira torneado. 

2,00 UN 158,46 316,92 

25 35567 HERBICIDA (GLIFOSATO) Herbicida seletivo 
condicional de ação sistêmica. Nome químico: N-
(phosphonomethyl) glycine Concentração: Sal de Di-
amônio de Glifosato 577,0 g/L (480 g/L equivalente 
ácido). Conteúdo: 20L. 

1,00 BALDE 1.395,35 1.395,35 

26 35555 IODO DESINFETANTE à base de Complexo de 
iodophor com 225% de iodo livre – para uso 
veterinário. Embalagem contendo 1 Litro 

5,00 UN 82,10 410,50 

27 33271 KIT DE RINETES Para cascos bovinos corte 
esquerdo, corte direito, corte dos dois lados. Cabo de 
madeira. Toda parte da ferragem do produto em aço 
inox. 

2,00 UN 158,53 317,06 

28 35563 LIMA CHATA PARA ENXADA 8 fabricada em aço. 
Medindo 20,3 x 2 cm 

5,00 UN 22,63 113,15 

29 35551 LUVA DESCARTAVEL G Luva de procedimento Látex 
Com Talco, tam G. Punho com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; Ambidestra; Não estéril; 
Material: látex de borracha 100% natural. 100 
Unidades. 

100,00 CAIXA 48,74 4.874,00 
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30 35553 LUVA DESCARTÁVEL LONGA de E.V.A. siliconado, 
com 5 dedos, de uso veterinário para toque e 
inseminação artificial, comprimento 80 centímetros, 
supersensível. Embalagem com 100 unidades. 

100,00 CAIXA 125,10 12.510,00 

31 35552 LUVA DESCARTAVEL M Luva De Procedimento Látex 
Com Talco, tam M. Punho com acabamento enrolado; 
Descartável e de uso único; Ambidestra; Não estéril; 
Material: látex de borracha 100% natural. 100 
Unidades. 

20,00 CAIXA 44,42 888,40 

32 35545 LUVAS ANTICORTE contendo fio de aço inoxidável, 
parte interna de algodão (par). 

20,00 UN 51,37 1.027,40 

33 35534  A  A       “V” pad ão e  a o inox pa a vacina 
da brucelose RB5. Fabricado em aço inox de alta 
qualidade. Comprimento: 45cm. Tamanho Padrão : 
5cm 

4,00 UN 144,95 579,80 

34 35554 MATA BICHEIRA (Produto a base de fipronil, 
ectoparasiticida altamente potente no controle de 
miíases). Tubo contendo 400 mL (320 g) de 
suspensão para uso externo (tópico) na forma de 
spray. 

10,00 UN 41,00 410,00 

35 35533 MOCHADOR CÔNCAVO EM AÇO INOX para 
cauterização/descorna bovino. Com ponta Reta. Cabo 
de madeira. Diâmetro de 22mm. Comprimento: 47 cm. 

3,00 UN 77,60 232,80 

36 35560 PÁ AJUNTADEIRA com bico nº 4 27x33cm, cabo em 
Y. 

2,00 UN 73,33 146,66 

37 35561 PÁ DE BICO PEQUENA Comprimento total: 71cm 1,00 UN 53,67 53,67 

38 35559 PÁ VANGA com ponta em aço carbono 20 X 26cm, 
com cabo em madeira 120 cm. 

2,00 UN 74,90 149,80 

39 35562 PICARETA ALVIÃO FORJADO em aço carbono, com 
cabo em madeira, 90 cm. 

2,00 UN 153,47 306,94 

40 25623 PULVERIZADOR COSTA 20 LT  
20 litros. Material do Tanque: Polietileno. Câmara de 
compressão: Latão. Bomba: Tipo pistão. Dimensões: 
395x 202x544 mm. Comprimento da mangueira: 1350 
mm. Comprimento da lança: 600 mm. Pressão de 
trabalho (máxima): 100 psi. 

1,00 UN 491,67 491,67 

41 35549 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML Slip sem Agulha 
caixa C/100 unidades 

1,00 CAIXA 299,64 299,64 

42 35548 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML sem Agulha Bico 
Luer Slip caixa C/100 unidades. 

3,00 CAIXA 353,10 1.059,30 

43 3903 SERINGA DOSADORA AUTOMATICA 50 ML em aço 
inoxidável + ESTOJO COMPLETO: 12 agulhas, 01 
tubo de vidro e 01 jogo de borracha. 

4,00 UN 372,57 1.490,28 

44 35564 SERROTE FIXO PARA PODA 12,5 320mm em aço 
com cabo emborrachado 

2,00 UN 50,77 101,54 

45 35569 SUBSTRATO ORGÂNICO PARA PLANTAS 
Embalagens com 20 kg.  
SACAS 

50,00 SACAS 41,87 2.093,50 

46 35569 SUBSTRATO ORGÂNICO PARA PLANTAS 
Embalagens com 20 kg. 

10,00 SACAS 221,77 2.217,70 

47 35538 TERMÔMETRO DIGITAL RETAL VETERINARIO para 
pequenos e grandes animais. Especificações 
Técnicas: Faixa de medição: 32°C a 42,9°C Alta 
exatidão: ±0,1°C entre 35°C e 42°C. Resolução: 0,1°C 
Dimensões: 188 x 26 x 11 mm. Peso aproximado: 23g. 

2,00 UN 55,03 110,06 
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Alimentação: 1 bateria IR41 (1,5V). Proteção IP67: 
Totalmente protegido contra poeira e imersão 
temporária em água. 

48 35536 TESOURA PARA CASQUEAMENTO DE OVINOS 
Material da lâmina em aço carbono. Material do punho 
em resina resistente. Orientação da mão: ambidestro. 
Comprimento da lâmina 50 mm. Comprimento total: 19 
cm; Altura: 5 cm; Peso aproximado 150 g. 

2,00 UN 165,72 331,44 

49 35565 TESOURA PARA PODA Lâmina Metálica e Cabo 
Revestido Plástico. Dimensões: 21x 6cm. 

5,00 UN 57,18 285,90 

50 28170 TORQUES DE CASCO Aço forjado, medidas 39x7 cm, 
15 polegadas. 

2,00 UN 176,00 352,00 

51 33264 UREIA GRANULADA Ureia granulada 45% N (ou 46% 
N). Saco 50 kg. 

10,00 SACAS 220,20 2.202,00 

TOTAL 46.005,32 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 
 

local e data 
   

 

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal 

 ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
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ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA Nº __/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2026 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede na Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, CEP 85350-000, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 
787.832.829-68, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.127.108-0 SESP/PR, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, em 
conformidade com as disposições à seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A formação de registro de preços para aquisição de produtos, materiais e instrumentos de 
uso veterinário, técnico e agronômico, destinados ao atendimento das atividades da 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria, conforme características, 
quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. o edital do Pregão Eletrônico nº 16/2026; 

1.2.2. o termo de referência do edital; 

1.2.3. a proposta do fornecedor; 

1.2.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA 

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade 
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ _______ (_______________). 

3.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, endereço, representante) 

..................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................. 
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3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo. 

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI) 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da 
realização do certame. 

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua 
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos 
pelo contratado. 

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo 
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior. 

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 20 (vinte) dias, 
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e 
todas as evidências capazes. 

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do 
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis. 

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV) 

6.1. Os produtos do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme necessidades 
do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra. 

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV) 

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que 
possivelmente será necessário em um dado período. 

7.2. O local de entrega será na Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 
Agroindústria, localizada na Rua São João Batista, n° 2139 - Centro, Nova Laranjeiras/PR, CEP 
85.350-000. A nota fiscal deverá ser entregue juntamente com a guia de remessa devidamente 
assinada na referida secretaria. 

7.3. O recebimento do objeto será realizado pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 49/2026, por membros vinculados à secretaria que realizou a 
despesa. 

7.4. Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando o fornecedor obrigado a 
efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 7.5 

7.5. O prazo de entrega a partir da emissão de requisição de compras será de até 10 (dez) dias, 
para a entrega dos referidos produtos/serviços solicitados pela Secretaria de Compras do município. 
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7.6. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min à 16h00min. 

7.7. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de compra, devendo ser entregue na sua 
totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto. 

7.8. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, sendo emitido 
empenho/requisição para cada compra.  Os bens deverão ser entregues, rigorosamente, dentro das 
especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa formal, com aplicação das penalidades. 

7.9. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) 
meses. 

7.10. Em hipótese alguma será aceito itens diferentes do que foi cotado, que esteja em desacordo 
com a descrição, vencidos ou que não atender as especificações do edital. 

7.11. Todos os custos com a entrega dos produtos ficarão por conta do CONTRATADO. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) 

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência: 

I - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais; 

II - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição; 

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

I - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação; 

II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código 

civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de 

imprudência ou imperícia ou inabilidade; 
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V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus 

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo 

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados; 

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus 

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar; 

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato; 

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 

pelas consequências da inexecução; 

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de 

multas decorrentes da inobservância. 

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Recebimento do Objeto 

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada 
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços 
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto. 

10.2. O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato. 

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo 
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme 
determinação da secretaria requisitante. 

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência 
ou contrato ou ainda: 

I - o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e 

o fornecimento dos produtos; 

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por 
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

Liquidação 

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e 
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da 
medição. 
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10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

10.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na 
legislação. 

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo fiscal a Sra. Idaiane Maria Ribeiro de Oliveira (Decreto nº 77/2026). 

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de 
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da 
Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria o(a) Sr(a). GABRIEL PETRÓ 
MARTELLO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, com observância ao Art. 2º do Decreto Municipal nº 47, de 09 de 
fevereiro de 2026. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria, 
através do Setor de Licitações. 

13.2. São órgãos participantes do registro de preços: 

# Órgão Participante 

1 Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços. 

15. REVISÃO E CANCELAMENTO  

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do 
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado. 

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes. 

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite 
o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  
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III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da  existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do 
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar 
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento 
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  

I - for liberado;  

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  

V-não aceitar o preço revisado pela Administração. 
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15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - pelo decurso do prazo de vigência;  

II-pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para 
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão 
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua 
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br, no qual 
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital. 

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para 
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para 
exercício do mesmo direito. 

17. CONDIÇÕES GERAIS 

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
mailto:licitação.pmnl@cnett.com.br
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17.2. A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em no 
máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado, conforme art. 47 do Decreto 
Municipal nº 244/2023. 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de 
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável. 

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será via protocolo digital do contratante, entregue 
através de e-mail e/ou whatsapp produzindo assim, total validade jurídica, independente de 
confirmação por parte da contratada. 

20. DAS ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios 
do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da 
Despesa 

Funcional Programática Conta 
Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa 

2026 20.605.0011.2091 4250 000 3.3.90.30.00.00 

2026 20.605.0011.2091 4540 000 4.4.90.52.00.00 

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos 
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO 
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23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 
elas contratados. 

23.2.  Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e 
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.  

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato: 

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

direcionar negócios ilicitamente;  

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;  

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho 

escravo ou infantil;  

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as 

normas internas da CONTRATANTE;  

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos 

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da 

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou 

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí 

decorrentes;  

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que 

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da 

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.  

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de 
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a 
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno. 

23.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome 
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por 
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados. 

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem 
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades 
previstas no presente instrumento. 
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23.7. O fornecedor contratado entrará em mora independentemente de notificação prévia. A mora se 
configurará pelo descumprimento dos prazos fixados para fornecimento. A partir do dia seguinte 
previsto para a entrega de produtos ou serviços contratados a administração emitirá certidão ou 
atestado de não fornecimento em conformidade com os prazos estipulados e adotará as medidas 
cabíveis, sem prejuízos de possíveis sanções nas esferas administrativa, cível ou criminal. 

23.8. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem 
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades 
previstas no presente instrumento. 

23.9. Acontecendo fatos supervenientes ou de força maior que justifiquem eventual atraso no 
cumprimento da obrigação a contratante deverá encaminhar no prazo de até três dias úteis 
anteriores ao prazo final de adimplemento da obrigação seu manifesto. 

23.10. Eventuais pedidos e requerimentos deverão ser encaminhados para o Órgão Gestor e para a 
Procuradoria Jurídica do Município de Nova Laranjeiras/PR, que deliberarão em três dias úteis sobre 
o pedido. Os pedidos de prorrogação de prazo não terão efeitos suspensivos. 

24. PUBLICAÇÃO 

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do 
Município - Jornal Correio do Povo do Paraná acessível no sitio eletrônico  
www.jcorreiodopovo.com.br e disponível no sítio oficial da Prefeitura   www.novalaranjeiras.pr.gov.br. 

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 
94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021. 

25. DO FORO (art. 92, § 1º) 

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes. 

 

 
Nova Laranjeiras/PR, xx de xxxx de 2026. 
 
 
____________________________________ 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
 
____________________________________ 
FORNECEDOR REGISTRADO 

  

http://www.novalaranjeiras.pr.gov.br/
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 (papel timbrado do licitante) 

À 
P efeitu a do  unicípio de  ova  a anjei as,  stado do Pa aná 
P egão  let ônico nº 16/ 0 6 
P ocesso Ad inist ativo nº 31/ 0 6 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
através de seu representante legal subscrito:  
 
 
1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação do Pregão Eletrônico nº 16/2026; 
 
2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 
 
3) Declara nos termos do Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 

 
4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 
5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da 
Prefeitura de Nova Laranjeiras-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º § 1º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 

 
7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente da Prefeitura de Nova Laranjeiras ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......................., 
inscrito no CPF nº .............................. e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......], telefone 
[informar telefone para contato.......]  ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for 
procurador, encaminhar anexo a procuração); 

 
9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas 
as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações 
e etc., poderão ser feitas através do e-mail ...................................., e/ou whatsapp ..........................., 
independente de confirmação, produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

 
local e data 

 
(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal 

 ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado do licitante) 
 

 
À 
P efeitu a do  unicípio de  ova  a anjei as,  stado do Pa aná 
P egão  let ônico nº 16/ 0 6 
P ocesso Ad inist ativo nº 31/ 0 6 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
através de seu representante legal subscrito:  
 
 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( ) 
MICROEMPRESA, (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (  ) COOPERATIVA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa). 
 
(  ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.  
 
(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte). 
 

 
local e data 

 
 

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal 

 ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 
 (papel timbrado do licitante) 

 
 
À 
P efeitu a do  unicípio de  ova  a anjei as,  stado do Pa aná 
P egão  let ônico nº 16/ 0 6 
P ocesso Ad inist ativo nº 31/ 0 6 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
através de seu representante legal subscrito:  
 
 
DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

 
local e data 

 
 

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal 

 ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 


